
Estado de São Paulo 

EMENDA N º 10 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ASSIS. 

A Mesa da câmara Municipal de Assis, usando das atribui-

çÕes que lhe são conferidas, promulga a seguinte Emenda: 

ARTIGO lº - O artigo 89 passa a fazer parte da Subseção I, Da Res 

ponsabilidade Penal. 

ARTIGO 2º - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogando-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 27 de abril de 1.992 
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